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TAíS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA, Prefeita do Município de

Cafelândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçóes legais conferidas por lei' FAZ

SABER,queaCâmaraMunicipaldeCafelândia,aprovoueelasancionaepromulgaa
seguinte lei:

Art.lgFicaoPoderExecutivoautorizadoaabrircréditoAdicionalEspecialao
orçamento municipal (Lei no 3.854, de 22 de dezembro de 2022],' no valor de RS

t.lZg.gX,OZ(Um milhão, setecentos e vinte e nove mil, novecentos e quarenta e um reais e

sessenta e dois centavos), para atender à seguinte programação:

Prefeitura Municipal de Gafelândia

PRO|ETO DE LEI DO EXECUTIVONeOaT/2o23
p, L 1,64.áa ne ootg y'sass

Dispõe sobre alterações no Plano Plurianual

2022/2025, nas Diretrizes Orçamentárias, e na

Lei Orçamentária para o exercício financeiro

de 2023, abre Crédito Adicional Especial e dá

outras Providências'

Diretoria Municipal de Saúde - Estratégia Saúde da Família

Saúde

Atenção Básica

02.02.01

10-

301 -

0210 -

2.086 -

0176- Promoção da Saúde e Prev' Doenças não Transmissíveis

2.O7g - Manutenção do Programa Academia da Saúde

Recurso: Academia da Saúde - (95 ' 301-008)

3.3.90.30 Material de Consumo

R5

nS

2.736,70

2.136,70

Atendimento lntegral à Saúde

Manutenção das Atividades da Estrategia Saúde da FamÍlia

Rêcurso: Atênte Com. da Saúde - (95 - 301-003)

3.1.90.11 Venc. e Vantag. Fixas

Recurso: Aqu. de Equip. - Proposta 1190-10 - (95 - 80GO05)

4.4.90.52 Equip. e Material Permanente

Recurso: Aqu. de Equip. - Proposta 1190-11 - (95 - 301-022)

4.4.90.52 Equip. e Material Permanente

Rs35.796,12

Rs 35.796,12

R$ 6.840,00

Rs 6.840,00

R5 239.112,26

Rs 239.112,26



Prefeitura Municipal de Gafelândia

Recurso: Estrut. da Rede (Em. Parl. 39280fi)6/'f0630002) - (95 - 800-017)

4.4.90.52 Equip. e Material Permanente

Recurco: Estrut. da Rede - Proposta 1180{13 - (95 - 301-020)

4.4.90.52 Equip. e Material Permanente

Recurso: Estrut. da Rede - Proposta 1180-05 - (95 - 8qXn6)
4.4.90.52 Equip. e Material Permanente

Recurso: Estrut. da Rede - Proposta 2lÍ,,'l202L - (95 - 800-012)

4.4.90.52 Equip. e Material Permanente

Recurso: Em. Parl. lndividual ne 4063000U2022 - (95 - 800-016)

3.3.90.30 Material de Consumo

Recurso: lmpl, de Pol. de At. À saúde do Adollovem - (95 - 301{33)

3.3.90.39 Serviços de Terc. P. Jurídica

Recurso: lnc. Financ. APS - Capitação Ponderada - (95 - 301-025)

3.3.90.30 Material de Consumo

3.3.90.39 Serviços de Terc. P' Jurídica

Recurso: lnc. Financ. APS - Desempenho - (95 - 301-02a)

3.3.90.39 Serviços de Terc. P. Jurídica

3.3.90.30 Material de Consumo

Recurso: lnc. tinanc. APS - Per Capita de Transigão - (95 - 301'027)

3.3.90.39 Serviços de Terc. P' iurídica

Rs 32.70s,00

Rs 32.70s,00

R$ 2.670,00

Rs 2.670,00

R$ 33.457,74

Rs 33.457,74

Rs 149.901,00

Rs 149.901,00

Rs 97.371,26

Rs 97.371,26

Rs

Rs

1.ü)0,m
1.000,00

Recurso: lncremento do PAB - Em. Parl. ne 810ü)31212022 - (95 ' 301{35) RS 142'287,00

3.3.90.39 Serviços deTerc. P. lurídica RS 30'000,00

3.3.90.30 Material de consumo Rs 112.287,00

R$ tt6.@2,94

Rs 20.002,94

Rs 26.000,00

R$ 73.728,00

Rs 36.864,00

Rs 36.864,00

R$ 26.099,3s

Rs 25.099,3s

339,82

339,82

Rs

nS
Rêcurso: Rede Cegonha - (95 - 302{06)

3.3.90.39 Serviços de Terc. P. Jurídica



Prefeitura Municipal de Gafelândia

Recurso: Estrut. Oe Unidade CAPS - (9s - 307-oo1) R$ 1189,05

Rs 489,0s4.4.90.52 Equip. e Material Permanente

Recurso: Qualis UBS - Reforma - (92 - 3«H)34)

3.3.90.30 Material de Consumo

Recurso: Pabinho - (92 - 301-mg)

3.3.90.30 Material de Consumo

3.3.90.39 Serviços de Têrc. P. Jurídica

Recurso: Emenda Parlamentar SS ns 1591202L - (92 - 301-031)

3.3.90.30 Material de Consumo

Rêcurso: Demanda Parlamentar ne 20215508645 - (92 - 301-032)

3.3.90.30 Material de Consumo

RecuEo: Apoio Financ. Demanda 20215506415 - (92 - 301-030)

3.3.90.39 Serviços de Terc' P. lurídica

Recurso: Em. Parl. Ne 2022.253.42888 - Res. 55 7612022 - (92 - 301-036)

3.3.90.30 Material de Consumo

n$

nS

3.821,01

3.821,01

Rs 118.952,40

Rs 80.000,00

Rs 38.9s2,40

RS

Rs

8.109,84

8.109,84

Rs 7.699,85

Rs 7.699,85

Rs

Rs

366,3E

366,38

Rs 90.000,00

Rs 90.000,00

Recurso: Enfr, Covid-l9 - Portaria ?3.selzozo - (9s - 312-028)

3.3.90.30 Material de Consumo

Recurso: Enfr. Covid-l9 - Portaria 89412021- (95 - 312-039)

3.3.90.30 Material de Consumo

Recur§o: EnÍr. Covid-l9 - Portaria 37712022 ' (95 - 312-047)

3.3.90.30 Material de Consumo

Recurso: Protrama Covid-19 (insumos) - 192 '312{Í)41

3.3.90.30 Material de Consumo

Rêcurso: Programa Covid-l9 - 20215505265 - (92 - 312-041)

3.3.90.30 Material de Consumo

Rs 12.836,04

Rs 12.836,04

R$ 9.6s2,0s

Rs .6s2,0s

Rs 29.088,00

Rs 29.088,00

Rs

nS

2.7A\34
2.781,38

R$ 27.4t3,74

Rs 21.4t3,74



0210 -

2.0s8 -

Prefeitura Municipal de Gafelândia

Atendimento lntegral à Saúde

Atenção lntegral à 1e lnfância (0-6 anos)

Recurso: lnc. Açôes Estrâtéticas Saúde na Escola - (95 - 301-007)

3.3.90.30 Material de Consumo

Rs 25.373,42

Rs 25.373,42
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0210 -

2.067 -

Atendimento lntegral à Saúde

Manutenção do Programa Saúde Bucal

Recurso: EnÍrent, Covid-l9 - Portaria 3389/2020 - (95 - 312-034)

4.4.90.52 Equip. e Material Permanente

Rs 7.299,s4

ns 1.299,s4

R$

Rs

228,OO

228,OO

ozto -

2.076 -

Atendimento lntegral à Saúde

Gastos de Propaganda e Publicidade

Recurso: lncremento do PAB - Em. Parl' ne 4126q)02 - (95 - 800-011)

3.3.90.39 Serviços de Terc. P' Jurídica

Rs 834,ÍX)

ns 834,90

02.o2.o2

10-

303 -

Diretoria Municipal de Saúde - Centro de Especialidades

Saúde

Suporte Profilático e TeraPêutico

Recurso: Atenção Média/Alta Complexidade - (95 - 302-001)

0175 - Atendimento lntegral à Saúde

2.093 - Controle de Doenças e Promoção da Saúde

3.3.90.30 Material de Consumo

3.3.90.39 Serviços deTerc. P. Jurídica

Rs 6s.155,3s

02.02.03

10-
303 -

Diretoria Municipal de saúde - Dêpto' de Assistência Farmacêutica

Saúde

Suportê Profilático ê Terapêutico

Recurso: lnc. Ações Estratégicas Saúde Bucal - (95 - 301-026)

303 - Suporte Profilático ê Terapêutico

3.1.90.11 Venc. e Vantag. Fixas

R5 32.577,67

RS 32.s77,68



Prefeitura Municipal de Gafelândia

Manut. Do Depto. de Assistência Farmacêutica2.088 -

Recurso: lnc. Financ. APS - Capítação Ponderada - (95 - 301-025)

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

Recurso: lncremento do PAB - Portaria ns l468l202t - (95 - 301'018)

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

Recurso: lncremento do PAB - Em. Pad. ne 3995q)04 - (95 - 800-010)

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

Recu6o: Dose CeÍta - (92 - 304-{x)2)

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

Recurso: Pabinho - (92 - 301-(X)9)

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

R$ 80.000,00

Rs 80.000,00

R$ 49.s61,23

RS 49.s61,23

RS 51.422,19

Rs 51.422,19

RS 30.927,34

Rs 30.927,34

Rs 2.133,42

RS 2.133,42

Rs 80.m0,00

Rs 80.000,00

Rs 60.mo,00

Rs 60.000,00

Recurso: Dem. Parl. Ne 2022,0É,1,42739 - Res' SS78í2O22 - 192 - 301-037)

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

R$ 19.593,08

Rs 19.593,08

Rêcurso: Enfrent. Covid-l9 - Portaria 3617 - (95 - 312-045)

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

Rs 11.770,s9

Rs 11.770,59

02.o2.04

10-

30s -

0180 -

2.089 -

Diretoria Municipal de Saúde - Depto' de Vigilância em Saúde

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Prevengão e Controle de Endemias

Manut. do Depto. de Vigilância em Saúde

Recurso: Promoção da Saúde - Ag. de Comb. à Endemias - (95 - 313-000)

3.3.90.30 Venc. E Vantag. Fixas

3.686,02

3.686,02

Rs

RS

8,,

Recurso: Assistência Farmacêutica Básica - (95 - 30+001)

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

Recurso: Em. Parl, Ne 2022,253.42888 - Res. SS 7612022 - (92 - 301-036)

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita



Prefeitura Municipal de Gafelândia

Recurso: Promoção da Saúde - Despesas Diversas- (95 - 303-002)

3.3.90.30 Material de Consumo

RS 38.1114,23

Rs 28.L44,23

Rs 10.000,00

2.016 -

3.3.90.39

Gastos de Propaganda e Publicidade

Serviços de Terc. P. Jurídica

02.02.05

10-

122-

0210 -

2.(x)0 -

Diretoria Municipal de Saúde - Depto. Administrativo da Saúde

Saúde

Administração Geral

Atendimento lntegral à Saúde

Manut. do Depto. Administrativo da Saúde

Recurso: Educação e Formação em Saúde - (95 - 305-001)

3.3.90.39 Serviços de Terc. P. Jurídica

3.3.90.30 Material de Consumo

R$ 2.ss5,38

RS 460,00

Rs 2.09s,38

Art. 2s O Departamento de Contabilidade fica autorizado a proceder às

adequações necessárias nos anexos da Lei 3.779, de 14 de dezembro de 2021 - Plano

Plurianual para o período de 2022 a 2025, e anexos da Lei n"' 3.822, de 10 de agosto de 2022

- Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023.

Art. 3e Conforme previsto no art. 43 da Lei Federal nq 4.320/1964, como

recursos para a abertura do Crédito Especial, será utilizado o resultante do superávit

financeiro do exercício anterior dos recursos federais acima especificados.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PRETEITURA MUNICIPAL DE CAFEúNDn, aos 04 (quatro) dias do mês de maio

de dois mil e vinte e três (2023)

TAíS FERNANDA M ICONTIERI SANTANA

Prefe ita unicipal
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Justificativa

Excelentíssimo Presidente.

Nobres Vereadores e Vereadora.

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei

referente à abertura de um Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município do

exercício de 2023, no valor de RS 1.729.941,62 (Um milhão, setecentos e vinte e nove mil,

novecentos e quarenta e um reais e sessenta e dois centavos).

A abertura do crédito que ora encaminhamos à apreciação dessa Casa de Leis,

ob,jetiva a adequação orçamentária para utilização de superávit financeiro de exercício

anterior, de recursos Federais e Estaduais de Transferências Fundo a Fundo da Saúde, para

despesas diversas com manutenção das atividades conforme vinculação dos recursos.

A cobertura do crédito adicional especial que ora encaminhamos será resultante de

superávit financeiro de exercício anterior, conforme acima especificado, sendo RS

1.309.070,52 de recursos Federais, e Rs 420.871,10 de recursos Estaduais, conforme

parágrafo 1e, inciso l, do art.43, da Lei Federal ns 4.320, de 17 de março de 1964.

Pelo exposto, por tratar-se de propositura de suma importância, solicitamos e

aguardamos que após a devida análise, seja o anexo projeto de lei tramitado em regime de

urgência e aprovado na sua íntegra.

certos da atenção de Vossa Excelência e Nobres Edis, aproveitamos a oportunidade

para reiterar nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ieri Santana

Prefeita hicipal

Taís Fernanda


